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INDICAÇÃO 

O Vereador abaixo assinado, subscrito pelos demais, indica ao Executivo 

Municipal que seja feita a colocação de placa de limite de Município entre as cidades de São 

Sebastião do Caí e Capela de Santana, nas Estradas do Pinheirinho e Passo da Taquara, neste 

Município. 

JUSTIFICATIVA: 

Considerando as obras de pavimentação que serão realizadas nessas 

Estradas, é de oportuno momento a colocação das referidas placas, pois auxiliará os 

motoristas na identificação dos limites das duas cidades. 

Sala das Sessões, 08 de abril de 2024. 
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